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PAUTA DE JULGAMENTO 
2ª TURMA RECURSAL 

 
 Pauta de Julgamento elaborada nos termos do artigo 44, § 4º do 
Regimento Interno dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, combinado com os 
artigos 89 a 93, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, 
para a 3ª Sessão Extraordinária da Segunda Turma Recursal dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Acre do dia 09 de setembro de 2010, às 
15:00 horas, ou nas subseqüentes, contendo o seguinte feito: 

 
IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 

IMPEDIDO O JUIZ PEDRO LONGO. 
01. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900455-8 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Andreia Cristina Castro Romão  
Def. Público : Glenn Kelson da Silva Castro 
Recorrido : Banco do Brasil S/A.  
Advogada : Vera Lúcia Oliveira da Cunha 
 

IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 
IMPEDIDO O JUIZ PEDRO LONGO. 

02. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900466-8 
Origem : Juizados Especiais 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Companhia de Eletricidade do Acre – Eletroacre 
Advogada : Fladeniz Pereira da Paixão 
Recorrido : Edvaldo Reis Moutinho 
Advogado : Rodrigo Mafra Biancão 

 
IMPEDIDA JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 

03. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900503-1 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Sabemi Seguradora S/A. 
Advogado : Homero Bellini Junior 
Recorrida : Eronildes Maciel Braga de Lima  
Advogado : Felix Alberto da Costa 
Recorrido : Sérgio Miranda Ouvires Filho  
Advogado : Felix Alberto da Costa 

 
IMPEDIDA JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 

04. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900536-1 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : CNF- Consórcio Nacional Ltda. 
Advogado : Nelson Paschoalotto 
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Recorrido : Raimundo Nonato de Lima  
Advogado : Hamilton de Almeida Moreira 

 
05. RECURSO CÍVEL Nº 0500612.38.2009 
Origem : Juizado Especial Cível da Comarca de Plácido de Castro 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Luiz Henrique Souza de Oliveira 
Advogado : Clemes Castro de Souza 
Recorrido : Alcilene Alves da Silva  
Def. Público : Juliana Marques Cordeiro 

 
06. RECURSO CÍVEL Nº 0002781.44.2001 
Origem : 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Americel S/A 
Advogado : Marcel Bezerra Chaves 
Recorrido : Maria Girlene Soares da Silva  
Advogado : Acreanino de Souza Naua 

 
07. RECURSO CÍVEL Nº 0016407.52.2009 
Origem : 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Banco Fininvest S/A 
Advogado : Geraldo Neves Zanotti 
Recorrido : Ilda Severino de Oliveira  
Def. Público : Glenn Kelson da Silva Castro 

 
08. RECURSO CÍVEL Nº 0024255.55.2009 
Origem : 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Banco Triângulo S/A 
Advogado : Fernando Tadeu Pierro 
Recorrido : Fátima Silva de Souza 
Def. Público : Eugênio Tavares Pereira Neto 

 
09. RECURSO CÍVEL Nº 0203295.66.2008 
Origem : 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Altamirando Gusmão Júnior 
Advogado : Daniela P. Del Corso 
Recorrido : TAM – Linhas Aéreas S/A 
Advogado : Francisco Valadares Neto 

 
10. RECURSO CÍVEL Nº 0900559.45.2010 
Origem : 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relatora : Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Recorrente : Banco do Brasil S/A 
Advogado : Isaias Ferreira Júnior 
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Recorrido : Humberto de Freitas Espeleta 
Advogado : Vicente Aragão Prado Júnior 

 
11. RECURSO CÍVEL Nº 0018760.65.2009 
Origem : 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : G. B. I. Ltda  
Advogado : Riccieri Silva de Vila Feltrini e Paulo Marcos Rodrigues Branche 
Recorrido : P. L. L.  
Advogado : Ricardo Carneiro Cardoso da Costa e Fernando Tadeu Pierro 

 
12. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900335-0 
Origem : 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : Banco da Amazônia S/A  
Advogada : Márcia Freitas Nunes de Oliveira 
Recorrido : Francisco Cardoso da Mota  
Advogado : Jorge Carlos Maia de Sousa 

 
IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 

IMPEDIDO O JUIZ PEDRO LONGO. 
13. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900076-3 
Origem : Juizados Especiais 
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : Jaida Moreira Nunes 
Advogado : Otoniel Turi da Silva 
Recorrida : Companhia de Eletricidade do Acre – Eletroacre 
Advogada : Fladeniz Pereira da Paixão 
Recorrida : Raimunda do Nascimento Herculano Cavalcante 

 
IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 

IMPEDIDO O JUIZ PEDRO LUIS LONGO. 
14. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900350-1 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : Banco do Brasil S/A  
Advogado : Isaias Ferreira Junior 
Recorrida : Ghislane Duarte Mendes  
Advogado : Mateus Cordeiro Araripe 

 
IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 
                           IMPEDIDO O JUIZ PEDRO LUIS LONGO. 

15. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900426-6 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco  
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : Banco do Brasil  
Advogado : Fernando Tadeu Pierro 
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Recorrido : Paulo Augusto Rodrigues Barbosa  
Advogada : Rosana de Souza Melo 

 
    IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM 
16. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900342-2 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : Ipê Empreendimentos Imobiliários Ltda.  
Advogado : Marcel Bezerra Chaves 
Recorrido : José James Gomes da Silva  
Advogado : Pedro Raposo Baueb 
 
    IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM 
17. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900331-2 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : Aarão Lima de Brito  
Advogado : Andresson da Silva Bonfim 
Recorrida : Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda.  
Advogado : José Roberto Gomes Albéfaro 

 
                 IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 
18. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900432-1 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco  
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : Aldemir Pinto da Silva  
Advogado : Igor Clem Souza Soares 
Advogado : Leonardo Vidal Calid 
Recorrido : Telemar Norte Leste S/A.  
Advogado : Gibran Moysés Filho 

 
IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 

19. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900465-1 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : Banco Itaucard S/A.  
Advogado : Adriano Drachenberg 
Recorrida : Diuma Rosa Ribeiro de Souza  
Advogado : Francisco Lima de Freitas 

 
IMPEDIDA A JUÍZA MIRLA REGINA DA SILVA CUTRIM. 

20. RECURSO CÍVEL Nº 2010.900424-2 
Origem : 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco 
Relator : Juiz Fernando Nóbrega da Silva  
Recorrente : União Educacional do Norte Ltda - Uninorte  
Advogado : Luiz Saraiva Correia 
Recorrida : Ana Cristina da Silva Oliveira  
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Secretaria da Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dez. Eu, 
_____________, Bel.ª Maria Margareth Bezerra de Faria, Secretária, digitei e 
subscrevo. 

 
 

Juíza Maha Kouzi Manasfi e Manasfi  
Presidente em exercício 

 


